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LEI N° 6.585. DE 05 DE ABRIL DE 2022

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO 
PÚBLICO: RUA EDINA APARECIDA ALVARENGA FARIA 
(*1957+2021).

Autor: Ver. Elizelto Guido

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Passa a denominar-se RUA EDINA APARECIDA ALVARENGA FARIA a atual Rua 07 (SD-07), 
com início na Rua Gercino Rosa de Lima e término na Rua Maria da Costa Silva, no Loteamento Colina do 
Rei.

Art. 2o Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre, 05 de abril de 2022.


